INDICAÇÃO Nº 75 /2006

Sr. Presidente,


O Vereador infra-assinado, na forma Regimental, indica ao Executivo Municipal, a necessidade de que se tome providência junto a Polícia Militar, através de uma campanha educativa, proibindo o trânsito de bicicletas nos  passeios.

JUSTIFICATIVA:


O trânsito de bicicletas nos passeios tem provocado diversos acidentes, principalmente com crianças e pessoas idosas, trazendo transtorno para as famílias e  Secretaria de Saúde.

 



Sala das sessões, 02 de maio  de 2006.




           Fortunato Francisco do Couto

      Vereador 

